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Trata-se: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR A 
MOBILIDADE EFICIENTE E SEGURA PARA OS SERVIDORES E AGENTES 
POLÍTICOS, ATENDENDO ÀS DEMANDAS INSTITUCIONAIS NAS DIVERSAS 
ÁREAS DE ATUAÇÃO. 

Analisados DFD (pág. 2); justificativas; despacho da presidência (pág. 17); cotação (pág. 
21;23); ETP (pág. 108); TR (pág. 163) e dotação (pág. 199). 

 

Coeficiente regular. 

 

 

Fundamentação do parecer: 

Data vênia ao trabalho realizado, o qual foi pormenorizado e proveitoso, tenho algumas 
recomendações e ressalvas sobre a falta de alguns estudos, conforme segue: 

Recomendação 

Valor de aquisição menos a média do desconto obtido (em percentual) nos últimos três 
processos de aquisição de mesmo objeto (esse é o valor nominal descontado). 

Recomendação 

Comparação entre valor nominal descontado subtraído do valor médio residual utilizado 
em leilões da prefeitura, resultando no valor depreciável (efetiva perda após o término da 
vida útil.) 
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Recomendação 

Valor depreciável dividido pela locação mensal, resultando no tempo em que o bem se 
pagaria em relação ao desembolso. Após isso, levar em consideração a real vida útil, uma 
vez que valores econômicos (contábeis) são diferentes de valores financeiro (monetários). 

Recomendação 

Se a compra for parcelada, o fluxo de caixa inicial é melhorado. Levar em consideração. 

Recomendação 

Levar em consideração a possibilidade de planejamento no uso dos veículos. Parece-me 
que o grande problema é o uso simultâneo para viagens intermunicipais e interestaduais.  

 

Ressalva 

Dotação: 

Entendo que a classificação que consta não seria a mais adequada: 

Código da Ficha : 3 

Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Dotação : 01.031.0001.2115.0000 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

Saldo Orçamentário: R$ 68.000,00 (Sessenta e oito mil reais) 

É que, no meu entendimento, trata-se de prestação de serviço por pessoa jurídica, com 
cessão de bem, pois envolve contrato administrativo continuado com obrigações 
acessórias, e não gasto direto de deslocamento. O foco é na natureza da despesa que será 
realizada no processo. 

Confesso que, nesse último caso, tive que me aprofundar, pois a questão é muito técnica. 

Registre-se e encaminhe-se aos autos. 

Votuporanga, 16/01/2026 

 

VITOR HUGO SANTANA 

CONTROLADOR INTERNO EM EXERCÍCIO 
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